
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.506-A, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Dá nova redação ao § 2º do art. 44 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; 
tendo parecer da Comissão de Educação, pela aprovação (relator: DEP. 
ALIEL MACHADO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. .............................................. 

............................................................ 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo dos 

cursos referidos nos incisos II e III, as instituições 

públicas de ensino superior darão prioridade de 

matrícula ao candidato que comprove ter renda 

familiar inferior a dez salários mínimos, ou ao de 

menor renda familiar, quando mais de um candidato 

preencher o critério inicial.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação superior tem por finalidades, entre outras, 

estimular a criação cultural, o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo e suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento 

cultural e profissional e possibilitar a correspondente concretização, 

integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura 

intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração. 

Vê-se, pois, da fundamental importância do acesso a tal 

nível de formação para aquelas pessoas que precisam superar sua história 

de privações e concretizar seus planos de vida, entre eles a ascensão social e 

a realização plena do seu potencial de contribuição no mundo. Desse modo, 

a política de ação afirmativa que viabiliza o ingresso das pessoas de baixa 

renda na educação superior torna-se um imperativo do estado de bem-estar 

social no qual o Brasil se constitui. 
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Já no ano de 2012, a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 

2012, determinava a reserva de 50% das vagas em instituições federais de 

ensino superior e técnico para candidatos que tenham feito integralmente o 

ensino médio em escolas públicas, sendo metade para pessoas com renda 

familiar de até 1,5 salário mínimo per capita. Claro que a distribuição dessas 

vagas também deve respeitar a proporção de pretos, pardos e indígenas na 

população do estado da instituição e que o percentual de 50% está sendo 

implementado gradualmente. 

Em 2015, o Parlamento brasileiro aprovou a Lei nº 

13.184, de 4 de novembro de 2015, que estabeleceu que no caso de empate 

no processo seletivo para ingresso aos cursos de graduação, as instituições 

públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao candidato que 

comprove ter renda familiar inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor 

renda familiar, quando mais de um candidato preencher o critério inicial. O 

desempate baseado na renda garante àqueles que tem menos possibilidade 

de acesso ao ensino superior privado ingressar nas universidades públicas, 

levando-se em conta tratar-se de candidatos com a mesma pontuação no 

vestibular. 

Meritória, pois, a Lei de 2015. Todavia deixou um vácuo 

ao não estender a mesma política para os cursos de pós-graduação, uma vez 

que a educação superior não pode se separar da sua finalidade de formação 

contínua inserida no inciso II do art. 43 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, a nossa preciosa LDB. De fato, a leitura sistemática do § 2º do art. 

44 da LDB remete fatalmente a política de desempate apenas para os cursos 

referendados no inciso II deste artigo, quais sejam, os de graduação. 

O presente Projeto de Lei vem, pois, estender o 

desempate baseado na renda aos cursos de pós-graduação, neles inseridos o 

mestrado, o doutorado, os cursos de especialização, os de aperfeiçoamento e 

outros destinados a estudantes graduados. É importante destacar que não 

se trata de novo sistema de reserva de vagas, mas, sim, de estabelecer 

critério de desempate para candidatos que obtiveram a mesma classificação 

em processo seletivo de admissão para as universidades públicas, ao mesmo 

tempo que se amplia importante política de ação afirmativa para estudantes 

de baixa renda que já vige entre nós. 
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Em face do exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para 

a APROVAÇÃO da presente proposição, como medida importante de 

valorização do ensino superior ao mesmo tempo que se amplia importante 

política de ação afirmativa para estudantes de baixa de renda que já vige 

entre nós.          

               Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2016 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:  

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo;  

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a 

inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 

brasileira, e colaborar na sua formação contínua;  

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 

desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;  

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações 

ou de outras formas de comunicação;  

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;  
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VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular 

os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta 

uma relação de reciprocidade;  

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 

tecnológica geradas na instituição; 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, 

mediante a formação e a capacitação de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e 

o desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois níveis escolares. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.174, de 21/10/2015) 

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 

desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.632, de 27/12/2007) 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;  

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 

cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em 

cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;  

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

em cada caso pelas instituições de ensino.  

§ 1º Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo 

serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação 

da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do 

cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das 

vagas constantes do respectivo edital. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.331, de 

25/7/2006, e renumerado para § 1º pela Lei nº 13.184, de 4/11/2015) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino 

superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a 

dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher 

o critério inicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.184, de 4/11/2015) 

 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13174-21-outubro-2015-781821-publicacaooriginal-148505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13174-21-outubro-2015-781821-publicacaooriginal-148505-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567632&seqTexto=90926&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567632&seqTexto=90926&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11331-25-julho-2006-544836-publicacaooriginal-56404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11331-25-julho-2006-544836-publicacaooriginal-56404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13184-4-novembro-2015-781857-publicacaooriginal-148576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13184-4-novembro-2015-781857-publicacaooriginal-148576-pl.html
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Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 

curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 2º ( VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.184, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

Acrescenta § 2º ao art. 44 da Lei no 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, para dispor 

sobre a matrícula do candidato de renda 

familiar inferior a dez salários mínimos nas 

instituições públicas de ensino superior.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o 

atual parágrafo único para § 1º:  

 

"Art. 44. ...........................................................................................................  

 

§ 1º ...................................................................................................................  

 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de 

ensino superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove 

ter renda familiar inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda 

familiar, quando mais de um candidato preencher o critério inicial." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Luiz Cláudio Costa  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Rômulo 

Gouveia, intenciona dar nova redação a dispositivo do art. 44 da LDB (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para explicitar que, no caso de empate 

no processo seletivo para ingresso nos cursos de graduação e pós-graduação, as 

instituições públicas de ensino darão prioridade de matrícula ao candidato que 

comprove ter renda familiar inferior a 10 (dez) salários mínimos. Trata-se aqui de um 

aprimoramento da Lei nº 13.184, de 4 de novembro de 2015, que acrescenta § 2o ao 

art. 44 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, para dispor sobre a matrícula do candidato de renda familiar 

inferior a dez salários mínimos nas instituições públicas de ensino superior. 

O autor assim justifica sua proposição: 

“Meritória, pois, a Lei de 2015. Todavia deixou um vácuo ao não 

estender a mesma política para os cursos de pós-graduação, uma vez que a 

educação superior não pode se separar da sua finalidade de formação contínua 

inserida no inciso II do art. 43 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a nossa 

preciosa LDB. De fato, a leitura sistemática do § 2º do art. 44 da LDB remete 

fatalmente a política de desempate apenas para os cursos referendados no inciso II 

deste artigo, quais sejam, os de graduação. O presente Projeto de Lei vem, pois, 

estender o desempate baseado na renda aos cursos de pós-graduação, neles 

inseridos o mestrado, o doutorado, os cursos de especialização, os de 

aperfeiçoamento e outros destinados a estudantes graduados. É importante 

destacar que não se trata de novo sistema de reserva de vagas, mas, sim, de 

estabelecer critério de desempate para candidatos que obtiveram a mesma 

classificação em processo seletivo de admissão para as universidades públicas, ao 

mesmo tempo que se amplia importante política de ação afirmativa para estudantes 

de baixa renda que já vige entre nós. ” 

Apresentada nesta Casa em 23/02/2016, a matéria foi distribuída 

pela Mesa Diretora às Comissões de Educação e Constituição e Justiça e de 
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Cidadania, em conformidade com o Regimento Interno. Sujeita-se à apreciação 

conclusiva pelas Comissões e tramita ordinariamente. 

Na Comissão de Educação, onde deu entrada em 29/02/2016, o 

projeto não recebeu emendas no prazo regimental. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei em exame propõe explicitar os dispositivos 

constantes da Lei nº 13.184, de 4 de novembro de 2015 - portanto, recentemente 

aprovada neste Congresso -, de modo a que, em casos de empate em processos 

seletivos de instituições públicas de educação superior – em nível de graduação e 

de pós-graduação –, os candidatos com renda familiar mensal de até dez salários 

mínimos sejam favorecidos para ingresso.  

O ilustre proponente faz a seguinte afirmação em apoio à sua ideia: 

 

“A educação superior tem por finalidades, entre outras, estimular a 

criação cultural, o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo e 

suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar 

a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada 

geração. Vê-se, pois, a fundamental importância do acesso a tal nível de formação 

para aquelas pessoas que precisam superar sua história de privações e concretizar 

seus planos de vida, entre eles a ascensão social e a realização plena do seu 

potencial de contribuição no mundo. Desse modo, a política de ação afirmativa, que 

viabiliza o ingresso das pessoas de baixa renda na educação superior torna-se um 

imperativo do estado de bem-estar social (..). ” 

Tem razão o autor do projeto em análise. No mundo contemporâneo, 

o avanço do conhecimento, da tecnologia e da circulação de informações alcançou 

níveis inéditos. O desenvolvimento econômico e social sustentável requer 
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escolarização cada vez maior dos cidadãos. A crescente demanda por educação 

superior e o reconhecimento de sua importância estratégica para o desenvolvimento 

das nações são realidades indiscutíveis. Em um país como o nosso, perpassado por 

desigualdades, há que assegurar aos menos aquinhoados as oportunidades para 

que ultrapassem suas contingências de origem. E as políticas públicas afirmativas 

se prestam justamente a esta finalidade. 

Pesquisas mostram que a iniciativa nacional pioneira de ação 

afirmativa educacional no Parlamento se deu nos anos 80, mediante o Projeto de Lei 

nº 1.332/83 do então Deputado Abdias do Nascimento, que previa a reserva de 

vagas para negros, principalmente no mercado de trabalho. O projeto não chegou a 

ser apreciado pela Câmara do Deputados. Mas inaugurou o debate sobre as ações 

afirmativas em favor dos negros no Brasil. Entendidas como ações, governamentais 

ou não, com o objetivo de mitigar ou eliminar desigualdades sociais históricas, a 

tradição nacional tem concentrado tais iniciativas na área educacional.  

No sistema universitário público nacional, a Universidade Estadual 

do Rio de Janeiro (UERJ - 2003) e a Universidade Estadual da Bahia (UnEB - 2005) 

foram as pioneiras da introdução do sistema de cotas no País. Entre as instituições 

federais de ensino superior (IFES), a Universidade de Brasilia (UnB) foi a primeira a 

adotar o sistema de cotas, a partir do vestibular de 2004.      

As Conferências da Organização das Nações Unidas (ONU) tiveram 

considerável influência no estímulo à adoção das políticas afirmativas pelos 

governos nacionais. A III Conferência Mundial das Nações Unidas Contra o 

Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, realizada em 

2001 em Durban, África do Sul, por exemplo, produziu um Relatório, recomendando 

expressamente a adoção de medidas reparatórias às vítimas do racismo, da 

discriminação racial e de formas conexas de intolerância, por meio de políticas 

públicas específicas para a superação da desigualdade.  

O Deputado Rômulo Gouveia rememora também, na justificativa de 

seu projeto, dois avanços legais recentes na trajetória das políticas educacionais de 

apoio aos segmentos sociais desfavorecidos: 
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“Já no ano de 2012, a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

determinava a reserva de 50% das vagas em instituições federais de ensino superior 

e técnico para candidatos que tenham feito integralmente o ensino médio em 

escolas públicas, sendo metade para pessoas com renda familiar de até 1,5 salário 

mínimo per capita. Claro que a distribuição dessas vagas também deve respeitar a 

proporção de pretos, pardos e indígenas na população do estado da instituição (..). 

Em 2015, o Parlamento brasileiro aprovou a Lei nº 13.184, de 4 de novembro de 

2015, que estabeleceu que no caso de empate no processo seletivo para ingresso 

aos cursos de graduação, as instituições públicas de ensino superior darão 

prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez 

salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato 

preencher o critério inicial. O desempate baseado na renda garante àqueles que tem 

menos possibilidade de acesso ao ensino superior privado ingressar nas 

universidades públicas, levando-se em conta tratar-se de candidatos com a mesma 

pontuação no vestibular. ” 

A mencionada Lei de Cotas, em pleno funcionamento em todas as 

universidades e institutos federais do país e em 30(trinta) das 38(trinta e oito) 

instituições públicas estaduais, já garantiu, em apenas três anos de vigência, o 

acesso de mais de 150 (cento e cinquenta) mil afrodescendentes ao ensino superior.  

Entendemos que o projeto de lei que estamos examinando vem 

trazer a sua contribuição, neste contexto de construção de uma sólida base legal às 

iniciativas que visam a superação das desigualdades socioeconômicas, meta de 

qualquer sociedade contemporânea que aspira à equidade social.  

Por isso, somos favoráveis à aprovação do PL nº 4.506/2016, que 

deixa claro que, em caso de empate nos processos seletivos de cursos de 

graduação e de cursos e programas de pós-graduação oferecidos por instituições 

públicas de educação superior, o critério de desempate beneficie os candidatos 

menos abonados, ou seja, aqueles cuja renda familiar mensal seja igual ou inferior a 

dez salários mínimos.  

E por fim, aos nossos Pares da Comissão de Educação, solicitamos 

o apoio ao nosso posicionamento, pelas razões apresentadas. 
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Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2016. 

 
 

Deputado ALIEL MACHADO 
Relator 

 
 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 4.506/2016, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Aliel Machado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Caio Narcio - Presidente, Ságuas Moraes - Vice-Presidente, 
Alex Canziani, Aliel Machado, Angelim, Ariosto Holanda, Átila Lira, Bacelar, Creuza 
Pereira, Damião Feliciano, Danilo Cabral, Deoclides Macedo, Diego Garcia, 
Giuseppe Vecci, Glauber Braga, Izalci Lucas, Josi Nunes, Lelo Coimbra, Lobbe 
Neto, Moisés Diniz, Moses Rodrigues, Norma Ayub, Paulo Azi, Pedro Cunha Lima, 
Pedro Uczai, Pollyana Gama, Reginaldo Lopes, Rosangela Gomes, Sóstenes 
Cavalcante, Waldir Maranhão, Zé Carlos, Alice Portugal, Ana Perugini, Augusto 
Coutinho , Celso Pansera, Flavinho, Helder Salomão, Marcos Rogério, Pedro 
Fernandes e Takayama.  

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2017.  

 

Deputado CAIO NARCIO  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


